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                                                            Processo nº 0500-1100/18-4

                                                            Parecer nº 131/2018 CEC/RS

 

O projeto EXPOCANTO - 10ª EDIÇÃO - 2018  é
recomendado para a aval iação colet iva.

 

1.   A produção cultural do projeto está a cargo do Sindicato de Arroio Grande, CEPC 5599,  sendo o
responsável legal Ladislau Horner Si lveira, que responderá também pela produção cultural e pela captação de
recursos; na equipe principal f iguram Fabiane Cardoso da Si lveira, produtora executiva, e Terson da Costa
Praxedes, diretor artíst ico cultural.  O contador responsável é Leonardo Aguiar Canhada, CRC  34462. O
projeto, inserido na área de Tradição e Folclore, será real izado no Parque de Exposições Guilhermino Dutra,
em Arroio Grande – RS, e o período de real ização é de 26 a 28 de outubro de 2018.

O projeto traz shows do Grupo Tchê Guri e da cantora Shana Muller. Serão produzidos 1000 exemplares de
CDs relat ivos ao evento, com as composições premiadas; haverá incentivo à coleta selet iva de l ixo; e as
atividades do projeto são inteiramente gratuitas. Os interessados a part icipar do Festival não pagarão qualquer
taxa de inscrição. Como costume do tradicional fest ival de música gaúcha (focado na música regional em todas
as suas esferas) será entregue 36 premiações em dinheiro.

O valor sol ici tado é de R$ 124.264,50. Após real ização de di l igências, o SAT se manifestou pela habi l i tação
total do valor, em data de 20 de março de 2018.

Não há part icipação do município no f inanciamento e não há recursos próprios do proponente previstos para o
evento. O presente projeto foi distr ibuído ao relator em 22 de março de 2018.

 

É o relatório.

 

2.  Como já se sabe, o Expocanto  é evento que já faz parte da vida cultural de nosso Estado e, como se
constata, está na sua 10ª Edição, mostrando permanência e vital idade. O Festival receberá grandes talentos
da música gaúcha e seguirá fomentando a criat ividade musical do município e mesmo da região. O evento tem
grande importância para o município e região, sendo incentivador da música de ref lexão e promotor da cadeia
produtiva da cultura regional no que tange a fornecedores, recursos humanos e trabalhadores da cultura.

O projeto está bem apresentado, descri to, just i f icado e a plani lha de custos demonstra valores razoáveis e
compatíveis com a real ização do Festival e dos shows. O projeto foi apresentado com observância aos
requisitos legais exigidos e da lei tura do mesmo constata-se que estão bem planejadas as at ividades a serem
real izadas.

Da leitura dos elementos consti tut ivos do projeto, nota-se a presença dos requisitos da relevância,
oportunidade e mérito de ordem cultural,  de molde a just i f icar a obtenção do incentivo cultural que está sendo
pleiteado.

Sempre é importante ressaltar que a real ização de fest ivais de música é marca indelével da cultura r io-
grandense e tem sido causa do surgimento de novos talentos e da integração cada vez maior de talentos
consagrados do públ ico, especialmente do interior do Estado. É certo que é importante incentivar a cr iat ividade
nos fest ivais e a perfeita interação dos mesmos com o públ ico, para que seja mantida e desenvolvida a cultura
musical em nosso Estado. Este conselheiro permite-se sugerir que nas próximas edições sejam contratados
art istas locais para os shows do Festival e sugerir que se real izem oficinas de música, anteriormente à
real ização do fest ival,  como maneira de auxi l iar no  aparecimento e desenvolvimento de talentos. Há que
lembrar que alguns crít icos musicais reclamam quanto à criat ividade musical nos fest ivais e, ainda que assim
não o fosse, o certo seria est imular o trabalho discipl inado que a música requer. Com trabalho e discipl ina, o
talento e a criat ividade se intensif icam.

 

3.  Recomenda-se que sejam tomadas todas as medidas legais no que refere ao meio ambiente, segurança e
acessibi l idade.
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4.  Em conclusão, o projeto Expocanto – 10ª Edição - 2018  é recomendado para a aval iação colet iva, podendo
receber incentivos de até R$ 124.264,50  (cento e vinte e quatro mil  duzentos e sessenta e quatro reais e
cinquenta centavos) do Sistema Pró-cultura da SEDACTEL.

 

Porto Alegre, 10 de abri l  de 2018, ano do cinquentenário do Conselho Estadual de Cultura.

 

 

 

Jaime Cimenti

Conselheiro Relator


